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LEI N° 606, DE 15 DE ABRIL DE 2010. 

 

Altera o Programa de Estímulo ao Primeiro 

Emprego para Jovens Estudantes Estagiários 

na Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Norte/ES e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° A Lei Municipal no. 561, de 18 de junho de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

´´Art. 1° 

Parágrafo único. Para adoção do Programa Jovens Estudantes 

Estagiários, fica instituído no Plano de Estruturação do quadro I de pessoal da Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Norte-ES, 13 vagas de Estagiários curriculares. 

Art. 2º O Programa Jovens Estudantes Estagiários terá a seguinte 

composição: 

I - dois estagiário que esteja cursando Direito;`` 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos do Norte – ES, 15 de 

abril de 2010. 

 

 

ÉLISON CÁCIO CAMPOSTINI 

Prefeito Municipal 

 


